Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1199/93

 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A ADQUIRIR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA DOAÇÃO A PESSOAS CARENTES E DESTINADOS A COMPLEMENTAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 10 (DEZ) BANHEIROS DOADOS PELO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado, a  adquirir os materiais de construção abaixo especificados que serão doados às pessoas carentes beneficiadas com a construção de banheiros em suas residências, cuja parte dos materiais foram doados pelo governo do Estado de Santa  catarina para um total de 10 (dez) banheiros.

Tijolo                                      até 1.000 unidades

Cimento                                 até 30 sacas

Areia                                      até 10 mt3

Outros Materiais                    até 8.000,00 CR$

Art. 2º - As despesas  decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação Orçamentária 3130.00 – Serviços de Terceiros e Encargos – 3100.00 – Despesas de Custeio – 3000.00 – Despesas Correntes – 15 81.486.2031 – Manutenção das Atividades de Assistência  Social do Município – 05.02 – Secretaria de saúde e Assistência Social.

Art. 3º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de Agosto de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

